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LEI N" 2633 DE 20 DE JANEIRO DE 2022.

Fixa o valor das diárias do Prefeito,

Vice-Prefeito, Secretários Municipais,

Vereadores e dos Servidores da Câmara

Municipal de Vereadores, do município de

Planalto PR.

A Câmara Municipal de Vereadores de Planalto, Estado do Paraná, APROVOU
e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

L E I

Art. 1° As despesas de alimentação e pousada do Prefeito Municipal, Vice-
Prefeito, Secretários Municipais, dos Vereadores de Planalto e Servidores da
Câmara, quando em viagem a serviço da municipalidade serão indenizados
através de pagamento de diárias.

Art. 2° As diárias serão pagas:

I - Em sua integralidade, quando o afastamento for superior a 12 (doze) horas
e incluir pernoite.

II - Na proporção de 50% (cinqüenta por cento), quando o afastamento for
superior a 06 (seis) horas e não incluir pernoite.

Art. 3° O valor unitário das diárias do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários
Municipais independentemente do destino, terá como valores os fixados no
Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. As diárias do Vice-Prefeito terão o mesmo valor das fixadas
para o Prefeito, quando este estiver no exercício da função de Chefe do
Executivo, e. nos demais casos, terá o valor das diárias fixadas para os
Secretários.
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